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LEI N° 1204, DE 05 JULHO DE 2017.

Dispõe sobre denominação de Próprio Público.

o Prefeito Murticipal de Ancttieta, Estado do Estado do Espirito Santo, faz saber
que a Gamara Municipai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art 1» - Fica denominada de "CASA DO CÍDADAO ZEFERíNO JUSTO
VETTORACI-, o imóvel hoje conhecido como Casa do Cidadão, localizado na Avenida
Marechai Deodoro da Fonseca na esquina da Rua Desembargador Josias Soares
Centro, neste Município.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 05 de Julho de 2017.
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Prefeito Municipal de Anchieta


